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Introdução 
Desde a redemocratização, segmentos religiosos, especialmente evangélicos, vêm amplian-

do sua atuação na esfera pública, seja por meio da política partidária, de organizações da 

sociedade civil ou através das mídias de massas. O principal propósito de grande parte desse 

grupo é restaurar a moral e os bons costumes cristãos na sociedade brasileira (Almeida, 

2020; Mariano; Gerardi, 2020). Dentre as agendas de atuação política dos evangélicos, algu-

mas das que mais se destacam são as pautas referentes aos direitos da população LGBT-

QIA+1 e das mulheres, como respostas a mudanças culturais resultantes da atuação de mo-

vimentos sociais nesses campos (Carranza, 2020). 

Frente a este cenário, o objetivo do presente artigo é analisar o papel de atores evan-

gélicos na esfera pública, suas interações com setores estatais e não estatais, assim como 

os efeitos dessas interações tanto para os grupos religiosos como para aqueles não religio-

sos, inclusive o Estado - especialmente ao que concerne à agenda de gênero.  

Em termos metodológicos, optamos pelo estudo de caso. Neste sentido, três casos 

foram selecionados: o Projeto de Lei que visa criminalizar a homofobia (PL 122/2006); a atu-

ação de evangélicos em torno do que chamam de ideologia de gênero – especialmente na 

área da educação; e a mobilização deste grupo em torno da temática do aborto. Esses casos 

foram selecionados porque além de terem sido alvos de forte mobilização de parlamentares 

e lideranças evangélicas, em todos eles são possíveis observar a incorporação de argumen-

tos e categorias de atores não religiosos, especialmente de movimentos de direitos huma-

nos. 

As informações sobre os casos abordados foram obtidas a partir de literatura secun-

dária, especialmente através do levantamento de trabalhos recentes no banco de teses e 

dissertações da Capes (na área de Ciências Humanas) e publicações encontradas através de 

busca nas plataformas Scielo e Google Scholar. Nossos termos de busca foram: “PLC 122/ 

2006”; “PLC 122/2006 e evangélicos”; “criminalização da homofobia”; “criminalização da 

homofobia e evangélicos”; “ideologia de gênero”; “kit gay”; “Escola Sem Partido”; “ideologia 

de gênero e evangélicos”; “kit gay e evangélicos” “Escola Sem Partido e evangélicos”; 

“aborto”; “aborto e evangélicos”. Após uma primeira busca a partir desses termos, selecio-

namos apenas aqueles trabalhos que tratavam sobre o papel dos evangélicos nos casos se-

lecionados. O período delimitado para a busca foi de 2010 a 2021. 

 
1 Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transgêneros, Travestis, Queers, Intersexos, Assexuados e mais. 
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Em relação às lentes de análise, adotamos a abordagem sobre religião pública de 

José Casanova (1994), assim como a literatura que defende a mútua constituição (Lavalle et 

al, 2019) entre atores sociais e estatais. Ambos os referenciais teóricos serão explicados ao 

longo de nosso trabalho.  

Ainda sobre as literaturas mobilizadas neste estudo, é importante ressaltar que 

nosso objetivo não é realizar uma análise em profundidade sobre a agenda de gênero no 

Brasil, já que os casos selecionados se apresentam como contextos para a compreensão da 

atuação de atores evangélicos na esfera pública. Por esse motivo, a literatura de gênero não 

é aprofundada neste artigo, tratando-se de tarefa para trabalhos futuros. 

Para os fins de nossa análise e seguindo a orientação de Pérez Guadalupe (2020), 

chamaremos de evangélicos todos os grupos cristãos protestantes. Dentre eles estão desde 

denominações históricas como presbiterianos, batistas e metodistas, até grupos pentecos-

tais, neopentecostais e igrejas livres. Ademais, neste trabalho entendemos como grupos de 

pressão evangélicos aqueles que atuam por dentro do Estado - como parlamentares, mem-

bros do executivo e do judiciário que fazem dessa religião uma diretriz fundamental na con-

dução de seus trabalhos - assim como atores localizados na sociedade civil como lideranças 

religiosas, organizações sociais de natureza evangélica entre outros atores.  

Também é importante ressaltar que os evangélicos não compõem um grupo homo-

gêneo, havendo divergências importantes entre eles. Sendo assim, nossa intenção não é 

generalizar a análise aqui exposta para todos os seguidores dessa fé, mas encontrar padrões 

na ação pública de parte desse grupo, capazes de contribuir com a literatura sobre o tema. 

Por fim, o presente artigo está dividido em quatro partes para além desta introdução. 

Na primeira, apresentamos o debate teórico sobre a presença da religião na esfera pública, 

assim como as principais abordagens teóricas a serem utilizadas em nossa análise. Na se-

gunda, fazemos uma breve explanação sobre evangélicos no Brasil e sua atuação no espaço 

público. Já na terceira parte do texto, apresentamos três casos a fim de analisar o ativismo 

evangélico na agenda de gênero. Por fim, na quarta e última parte apresentamos as consi-

derações finais.  

 

A religião no espaço público 
A morte da religião foi pensamento hegemônico nas Ciências Sociais durante grande parte 

do século XX. Grandes pensadores como Durkheim, Weber e Marx acreditavam que a reli-
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gião perderia gradualmente sua importância nas sociedades modernas. Seus pressupostos 

baseavam-se na ideia de que o avanço da razão e das liberdades democráticas tornariam a 

religião politicamente irrelevante, restringindo-se apenas ao âmbito privado. O conjunto de 

tais teorias ficaram conhecidas como teoria da secularização. 

Nos últimos anos a tese da secularização sofreu críticas, pois indicadores apontaram 

a manutenção e crescimento do papel das religiões em diversos países2 (Casanova, 2007; 

Norris; Inglehart, 2007). Independentemente do número de pessoas que se autodeclaram 

religiosas, é inegável a maior presença de grupos religiosos na esfera pública – especial-

mente evangélicos - na América Latina e no Brasil (Pérez Guadalupe, 2020). Isso ocorre a 

partir de diversas estratégias, como a constituição de partidos políticos3, a realização de 

megaeventos4 e a atuação de organizações sociais religiosas na esfera pública5 (Camurça, 

2019). 

Peter Berger (2001), sociólogo e teólogo, que concentrou sua teoria em questões 

relacionadas à secularização e dessecularização, afirma que a tese da secularização limitou 

o conhecimento do campo sobre transformações empíricas em diversas partes do mundo e 

por isso foi necessário abandoná-la. Segundo Berger, para compreender o papel da religião 

no mundo contemporâneo é necessário investigar as transformações religiosas, assim como 

compreender processos de dessecularização, percebidos na efervescência religiosa e no plu-

ralismo religioso em diversas partes do mundo (Griera; Garrell, 2013). Para o autor, apesar 

de ter havido um movimento de secularização em diversas partes do globo (especialmente 

na Europa e nos EUA), retomando teóricos da secularização em sua obra (Berguer, 2017), 

este defende que é preciso reconhecer a emergência de movimentos contrassecularizantes, 

como, por exemplo, o movimento pentecostal na América Latina e na África (Gonçalves, 

2016). 

Na mesma linha de Berger, José Casanova (2007) afirma que há razões empíricas 

para apostar que tanto questões religiosas como morais tomarão cada vez mais espaço do 

debate público nas sociedades contemporâneas. Ademais, Casanova (2010) afirma não es-

tar seguro de que a separação formal entre igreja e Estado seja suficiente para a democracia. 

 
2 Em artigo recente, Ronald Inglehart (2020) indicou tendência contrária, demonstrando que nos 
últimos anos grande parte dos países estudados apresentaram declínio no número de pessoas 
adeptas às práticas religiosas, como também foi o caso do Brasil. 
3 Por exemplo, o Partido Republicanos, ligado à igreja Universal do Reino de Deus. 
4 Por exemplo, a Marcha para Jesus. 
5 Por exemplo, Visão Mundial e Diaconia. 
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Com isso, esses autores trazem uma importante questão para o debate: a regulação da pre-

sença religiosa no espaço público. 

Sobre esse tema, Charles Taylor (2015) afirma que o Estado secular requer mais do 

que a separação entre Igreja e Estado. Segundo ele, Estados que merecem ser chamados de 

regimes secularistas são concebidos não como baluartes contra a religião, mas como tenta-

tivas de regular práticas religiosas no espaço público de modo que nenhuma religião tenha 

privilégio sobre outras.  

Assim, diferentemente do entendimento weberiano que política e religião evoluíram 

historicamente para esferas rigidamente separadas, na realidade não é isso que ocorre (Car-

ranza, 2020). Com esse fato em mente, estudiosos do tema têm abandonado essa visão e 

buscado enfrentar o fato de que a religião está cada vez mais presente na esfera pública em 

diversas partes do mundo (Burity, 2008; 2015; Carranza, 2020; Casanova 2007). Entender, 

portanto, a relação entre atores religiosos em diferentes setores do Estado e da sociedade, 

assim como os efeitos disso para a democracia, trata-se de tarefa analítica nada trivial.  

Neste sentido, o conceito de Public Religion (Religião Pública) de José Casanova (1994) 

nos parece adequado para compreender e avaliar a atuação de atores religiosos que deixam 

a vida estritamente privada para atuarem no espaço público. Em seu principal trabalho, Pu-

blic Religious in the Modern World (1994), Casanova coloca em xeque a teoria da seculariza-

ção. De acordo com esse autor, a sociologia da religião deveria estar menos preocupada 

com o declínio religioso e mais atenta às novas formas que a religião vem assumindo no 

mundo, inclusive sua presença na esfera pública (Casanova, 2007). Na perspectiva do autor, 

a religião assume um caráter relacional e histórico, pois suas fronteiras não são delimitadas 

meramente por princípios religiosos, mas a partir de disputas pelo poder com outros atores 

religiosos ou não na arena pública (Burity, 2015).  

Assim como Casanova, Burity (2015) aponta para dinâmicas antagônicas em tensão 

e complementariedade entre setores religiosos e não religiosos, em que a religião influencia 

a partir de seu repertório dinâmicas de âmbito público, ao mesmo tempo em que a resis-

tência de setores secularizantes dentro e fora do Estado, estimula grupos religiosos a ado-

tarem critérios laicos.  

O neoinstitucionalismo histórico, abordagem que utilizaremos neste trabalho, já tem 

apontado para o processo descrito acima. Nessa perspectiva, diferentemente das teorias 

pluralistas, o Estado não é apenas uma arena de disputa entre diferentes grupos sociais, mas 

resultado das interações com esses atores (e vice-versa) (Skocpol, 1985). Neste sentido, o 
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conceito de embedded autonomy (autonomia inserida), cunhado por Peter Evans (1995), é 

fundamental para a compreensão de Estado utilizada neste artigo, pois considera que a ca-

pacidade de coordenação do Estado depende de sua inserção social (Evans, 1995). Sendo 

assim, nessa perspectiva Estado e sociedade civil, apesar de esferas reconhecidamente dis-

tintas, são co-constituídas mutuamente, reconhecendo que a capacidade de ação de atores 

sociais e estatais são produzidas pelas disputas e interações entre eles. Essa abordagem 

evita que adotemos um olhar autonomista para o Estado e a sociedade civil, considerando 

a permeabilidade entre essas duas esferas.  

A perspectiva da mútua constituição nos parece adequada para compreender a atu-

ação de setores religiosos na esfera pública, especialmente a interação desses atores com 

grupos não religiosos e instituições estatais.  Assim, consideramos que tanto a abordagem 

de religião pública, proposta por Casanova, assim como aquela que defende a mútua cons-

tituição de atores sociais e Estado, nos auxiliam a compreender o papel de setores religiosos 

na esfera pública, suas interações com setores estatais e não estatais, assim como os efeitos 

dessas interações tanto para os grupos religiosos como para aqueles não religiosos, inclusive 

o Estado. Sendo assim, para fins do presente artigo, tais perspectivas surgem como instru-

mentos analíticos férteis para a compreensão dos mecanismos de ação que levam os evan-

gélicos a serem um ator político relevante no contexto brasileiro.  

Na seção a seguir faremos uma breve explanação sobre os evangélicos no Brasil e 

sua atuação no espaço público. 

 

Atuação de evangélicos no espaço público: o caso brasileiro 

Diferentemente dos EUA, no Brasil o termo evangélico é utilizado tanto no que se refere às 

denominações protestantes históricas - aquelas igrejas nascidas e descendentes da reforma 

protestante europeia do século XVI como as presbiterianas, luteranas, batistas e metodistas 

(Mariano, 1999) – quanto às pentecostais.  

Segundo pesquisa do Instituto Datafolha (2020), 31% dos brasileiros são evangélicos. 

De acordo com o IBGE, a expectativa é que os evangélicos sejam 43% da população brasileira 

em 2040, frente a 35,5% de católicos, invertendo assim pela primeira vez a representativi-

dade religiosa de nossa população.  Os números citados revelam o rápido crescimento evan-

gélico no Brasil desde os anos 1980.6  

 
6 Segundo o IBGE, em 1980 os evangélicos eram 6,6% da população brasileira, sendo que em 2010 
cresceram para 22,2%. 
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Com o crescimento numérico de evangélicos no Brasil, houve também o aumento da 

presença pública desse grupo – que passou a ocupar a mídia, a realizar manifestações de 

rua e megaeventos musicais, e incidir na política (Pérez Guadalupe, 2020; Fiorotti, 2021).  

Apesar dos primeiros registros de atuação de evangélicos na política brasileira datarem de 

1930, foi a partir do processo de redemocratização, em 1985, que a presença desse grupo 

cresceu consideravelmente no parlamento brasileiro (Freston, 1993). Tal presença era com-

posta, principalmente, de evangélicos pentecostais e neopentecostais, que romperam com 

a posição de isolamento e sectarismo que adotavam até então.  

Segundo Pérez Guadalupe (2020) há três fatores responsáveis pelo crescimento da 

participação política dos evangélicos no Brasil. 

O primeiro fator, de caráter sociológico, refere-se às mudanças políticas que ocor-

riam no Brasil durante a segunda metade da década de 1980, em que deixávamos uma di-

tadura para dar início a um período democrático que abriu ampla gama de possibilidades de 

participação política para novos atores sociais. Ademais, nesse período, as igrejas evangéli-

cas cresciam nas áreas urbanas, nas classes médias e profissionais, o que lhes garantiu um 

tipo de liderança social não apenas religiosa, mas comunitária. 

O segundo fator é de caráter teológico. Neste sentido, Pérez Guadalupe aponta para 

uma mudança na escatologia evangélica no final da década de 1980 e início dos anos 1990. 

Por décadas, foi pregado entre os evangélicos, especialmente entre os pentecostais e ne-

opentecostais, que a segunda vinda de Cristo estava próxima e por isso não cabia a eles 

participarem da vida mundana. Ademais, quanto pior a situação do planeta, mais rápido 

seria o retorno do salvador. Por isso, por tantos anos os evangélicos não se envolveram de 

forma sistemática com a política e sua presença na esfera pública se mantinha limitada. No 

entanto, a partir dos anos 1990, surgiu no meio evangélico – principalmente entre os ne-

opentecostais – uma nova forma de encarar o futuro. Essa nova teologia, chamada de pós-

milenarismo, pregava que o milênio representava uma era de ouro, um tempo de prosperi-

dade espiritual que aconteceria no tempo presente da igreja (Pérez Guadalupe, 2020), o que 

resultou na teologia da prosperidade.7 Ademais, essa mudança teológica alterou as regras 

 
7 A teologia da prosperidade teve sua origem nos EUA na década de 1940, porém, foi reconhecida 
como doutrina apenas em 1970, quando foi difundida entre os evangélicos. Através da teologia da 
prosperidade, o cristão entende que tem direito a uma vida próspera em diferentes dimensões, como 
saúde, riqueza, felicidade e poder para subjugar Satanás. Por outro lado, é esperado que ele tenha 
fé absoluta no recebimento de sua benção. A reciprocidade é a base da relação entre Deus e o fiel. 
Enquanto o último arca com seu dever por meio de dízimos e ofertas, Deus cumpre suas promessas 
em sua vida (Silveira, 2007). Para mais informações ver Silveira (2007). 
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de participação política dos evangélicos, que passaram a participar cada vez mais da vida 

pública. 

Essa mudança veio acompanhada da teologia do domínio, uma das bases para a ex-

pansão dos evangélicos na política. De acordo com essa abordagem, os cristãos evangélicos 

estariam predestinados a ocuparem posições de liderança nas diferentes esferas de poder 

de modo a influenciar as decisões relacionadas à manutenção dos valores morais cristãos e 

da família (De Alencar, 2018; Quadros; Madeira, 2018; Mariano; Gerardi, 2019). 

Por fim, o terceiro fator é de natureza política. Entre a década de 1980 e 1990, igrejas 

pentecostais e neopentecostais, como a Assembleia de Deus e a Igreja Universal do Reino 

de Deus respectivamente, cresceram não apenas em número de adeptos como em atuação 

na esfera pública, passando a atuar como forças eleitorais sob a liderança de líderes caris-

máticos (Pérez Guadalupe, 2020). Tal movimento desloca a agenda política desses grupos 

que passam a se concentrar em questões morais. Antes os principais inimigos desses grupos 

eram o comunismo e o catolicismo, já a partir desse momento passa a ser o avanço das 

pautas de gênero.  

Assim, com o avanço evangélico na política, discussões sobre a laicidade do Estado e 

secularização da sociedade se tornaram cada vez mais latentes. É interessante notar que 

esses atores atuam com base num discurso de defesa da laicidade do Estado, ou seja, esses 

não fazem defesa pública de um Estado religioso, mas reivindicam para si a mesma presença 

e força que outros grupos de pressão exercem sobre as instituições estatais (Rodrigues, 

2020). Como veremos a seguir, esses grupos operam a partir das mesmas categorias utiliza-

das pelos defensores do Estado laico, porém são críticos ao que denominam de laicismo. 

Segundo eles, a separação entre igreja e Estado não deve ser confundida com a negação do 

religioso na esfera pública. 

Em relação ao período mais recente, podemos dizer que as manifestações de 2013, 

o impeachment da presidenta Dilma Rousseff e a eleição de Jair Bolsonaro, consolidaram os 

evangélicos como atores políticos relevantes no cenário nacional (Burity, 2018; Carranza, 

2020). Nas eleições presidenciais de 2018, mobilizados pela agenda de costumes, pela de-

fesa da família tradicional e dos valores cristãos, muitos evangélicos apoiaram Bolsonaro 

(Almeida, 2020).  

Tal apoio foi retribuído pelo presidente eleito logo em seu primeiro ano de mandato, 

já que 30% de sua agenda foi destinada a eventos evangélicos, como por exemplo a Marcha 

para Jesus, e a realização de encontros com lideranças religiosas (Carranza, 2020). Recente-
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mente, o presidente fez novo aceno ao grupo com a indicação do jurista e pastor André 

Mendonça a uma vaga no Supremo Tribunal Federal (STF).8 

Após três anos de mandato, os evangélicos seguem sendo uma das principais bases 

de apoio de Jair Bolsonaro. Entretanto, é importante ressaltar, que apesar do apoio maciço 

que Bolsonaro recebeu e ainda tem recebido de setores evangélicos, esse não é um grupo 

coeso e uma parte dele não apoiou e tampouco apoia o presidente da República. É impor-

tante lembrar que em 2018, um terço dos evangélicos votou no candidato Fernando Had-

dad, do Partido dos Trabalhadores (PT), revelando assim um universo com diversidade in-

terna relevante (Almeida, 2020). Ademais, nas eleições municipais de 2018, evangélicos ali-

nhados com pautas de esquerda se uniram com o objetivo de impulsionar candidaturas pro-

gressistas, criando assim a Bancada Evangélica Popular.  

Feita essa importante diferenciação de modo a não generalizar um grupo que reco-

nhecemos ser diverso e plural, na próxima seção destacaremos a atuação de grupos evan-

gélicos conservadores (pastores, parlamentares e outras lideranças) em questões de gê-

nero, direitos sexuais e reprodutivos.  

 

Ativismo evangélico na agenda de gênero 
Como vimos na seção anterior, enquanto até a década de 1990 os inimigos comuns que 

uniam os evangélicos eram o comunismo e o catolicismo, atualmente é a chamada ideologia 

de gênero (Pérez Guadalupe, 2020). Desde o início dos anos 2000, quando as pautas de gê-

nero – como direitos sexuais e reprodutivos, regulamentações bioéticas e representação 

política LGBTQIA+ – começaram a avançar no país, especialmente durante os governos pe-

tistas, lideranças evangélicas se uniram a fim de barrar tais avanços. A contraofensiva evan-

gélica encontrou no espaço legislativo, com apoio de lideranças religiosas na sociedade, seu 

principal campo de batalha. Suas lideranças propuseram projetos de leis que estabeleciam 

normas para a atuação de psicólogos sobre questões de orientação sexual, como o 

PL234/2011 que ficou nacionalmente conhecido como cura gay, e o projeto do Estatuto da 

Família (PL 6583/2013), que propunha a exclusão de configurações familiares LGBTQIA+. 

Outro foco de políticos evangélicos na batalha contra o avanço das pautas de gênero foi no 

campo da educação. Em 2015, foi apresentado projeto de Lei que previa o Programa Escola 

 
8 Para mais informações sobre a relação do governo Bolsonaro com setores evangélicos, sugerimos 
os trabalhos de Fabio Py (2020; 2021). 
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sem Partido (PL 865/2015) que visava assegurar a preponderância das posições familiares 

sobre temas relacionados à educação sexual (Carranza, 2020).   
Segundo Brenda Carranza (2020), a consolidação de uma direita cristã tem sido outra 

frente de atuação de grupos evangélicos conservadores. A criação desse movimento tem 

sido entendida como resposta religiosa a mudanças culturais resultantes da atuação de mo-

vimentos feministas e LGBTQIA+. Expoentes desse grupo têm atuado de modo a retomar o 

que entendem como valores cristãos na arena pública, defendendo a família estritamente 

patriarcal e heteronormativa. Assim, é a partir dessa agenda moral que a direita cristã emer-

ge e se consolida, engrossando o que se denomina de onda conservadora no Brasil. 

A seguir discorreremos acerca da atuação de políticos e lideranças evangélicas sobre 

pautas relacionas a gênero que estiveram em disputa na esfera pública nos últimos anos no 

Brasil. 

 

PLC 122/2006: criminalização da homofobia 
O Projeto de Lei da Câmara, PLC122/2006, foi proposto em 2001 com o objetivo de crimina-

lizar atos de preconceito e discriminação contra a população LGBTQIA+. Esse projeto foi alvo 

de críticas e mobilizações contrárias de parlamentares e outras lideranças evangélicas, que 

se articularam de modo a impedir que o projeto avançasse no Congresso Nacional. Segundo 

Gonçalvez (2016), a mobilização gerada pela Frente Parlamentar Evangélica (FPE) sobre o 

PLC 122/2006 foi a maior barreira encontrada pelos grupos LGBTQIA+ na agenda política 

contemporânea.  

O projeto sofreu dura resistência de parlamentares evangélicos tanto na Câmara dos 

deputados como no Senado, como foi o caso do então senador à época Marcelo Crivella. No 

Senado, ao passar pela Comissão de Direitos Humanos (CDH), apesar de ter recebido pare-

cer favorável de sua relatora, Fátima Cleide (PT-RO), o PL não recebeu os votos necessários 

para ser aprovado nessa comissão. Isso se deu, principalmente, devido à articulação de par-

lamentares conservadores e evangélicos, alinhados com lideranças religiosas nesse campo, 

que atuaram fortemente para barrar o avanço da proposta.  

Na Comissão de Assuntos Sociais (CAS), onde a relatora também era a senadora Fá-

tima Cleide (PT-RO), o projeto foi aprovado, porém com alterações importantes. A proposta 

aprovada foi um substituto do projeto original, a qual ampliava os beneficiários da Lei 7.716/ 
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1989,9 incluindo a criminalização da discriminação ou preconceito de “origem, condição de 

pessoa idosa ou com deficiência, gênero, sexo, orientação sexual ou identidade de gênero” 

(Bortolin, 2018, p.27).  

Com a aprovação na CAS, o projeto voltou para a CDH para nova discussão. Nesse 

momento, senadores evangélicos como Marcelo Crivella e Magno Malta (PR-ES) passaram 

a exigir a realização de audiências públicas para a discussão da proposta, essas que nunca 

chegaram a ocorrer. Apesar dessas audiências nunca terem sido realidades, essa foi uma 

estratégia bem-sucedida dos parlamentares e lideranças sociais evangélicas que consegui-

ram barrar a votação do projeto. Não sendo votado na CDH, o PL 122/2006 acabou sendo 

arquivado no início de 2011. 

Ainda em 2011, a então Senadora do PT-SP, Marta Suplicy, desarquivou o PLC 

122/2006, tentando negociar com parlamentares evangélicos uma alternativa a fim de in-

corporar suas demandas ao projeto. Seu texto foi mais uma vez reformulado, sendo que a 

nova versão garantia que a Lei não se aplicaria às manifestações religiosas pacíficas, garan-

tindo assim a liberdade de consciência de crença e religião. Os debates em torno do PLC 

122/2006 perduraram até 2015, porém não houve consenso entre os parlamentares evan-

gélicos contrários ao projeto e aqueles que defendiam os direitos das pessoas LGBTQIA+. 

Depois de oito anos de tramitação no Senado, o projeto foi definitivamente arquivado.  

Em relação à atuação de políticos evangélicos nesse caso, nos chama atenção a apro-

priação de parte do discurso de direitos humanos feita por esses grupos em prol da defesa 

de seus interesses, primordialmente religiosos. Montero (2015) já havia apontado para isso 

quando afirmou que é possível observar em nossa sociedade a atuação massiva de atores 

religiosos na esfera pública, os quais defendem suas convicções (a maior parte delas de base 

religiosa) a partir da apropriação de linguagem secular. Em outras palavras, esses atores as-

sumem categorias que tem valor na arena de disputa em questão, sejam essas provenientes 

do Estado, da linguagem de direitos humanos ou mesmo da ciência. O mesmo movimento 

foi recentemente identificado por Fiorotti (2021) e Da Silva (2021), quando lideranças evan-

gélicas recorreram aos conceitos de liberdade religiosa e de culto para argumentar pela 

abertura dos templos em meio à pandemia de Covid-19. 

No caso da atuação de evangélicos pelo boicote ao PL de criminalização da homofo-

bia, isso fica evidente na medida em que o principal argumento mobilizado por esses atores 

 
9 A Lei n. 7.716, de 1989, define os crimes resultantes de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional (alterada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97, artigo 1º). 
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não era de base religiosa, mas de garantia de direitos. Segundo estudo realizado por Bortolin 

(2018), atores evangélicos se posicionaram nesse caso a partir da reivindicação dos direitos 

às liberdades individuais, como a liberdade religiosa, de crença e opinião, recorrendo assim 

em partes ao ideário dos direitos humanos. Por exemplo, o então líder da FPE, João Campos, 

disse à época que o PL 122/2006 era inconstitucional, pois seu objetivo ia de encontro com 

elementos fundamentais do Estado Democrático de Direito, como a livre manifestação de 

pensamento e a inviolabilidade de consciência e crença (Bortolin, 2018; Carrara, 2010).  

Sendo assim, identificamos que esses atores não utilizaram, pelo menos não de 

forma prioritária, elementos e categorias de seus próprios repertórios religiosos para argu-

mentar contra o PL 122/2006. De acordo com Bortolin (2018), a convicção de que a homos-

sexualidade é um pecado não aparece nos discursos de parlamentares evangélicos como 

principal argumentação contra o projeto.10 Assumindo linguagem laica e própria de setores 

do Estado e defensores de direitos, as falas incorporam elementos da gramática universal 

dos direitos humanos e do Estado Democrático de Direito, que atribuem maior robustez ao 

argumento, conferindo a ele maior legitimidade e confiabilidade.  

Esse movimento nos leva à análise de Burity (2015) de que ao mesmo tempo em que 

atores religiosos influenciam dinâmicas da esfera pública a partir de suas categorias e reper-

tórios de ação, esses também são estimulados pela resistência de setores secularizantes a 

adotarem critérios laicos. No caso da mobilização evangélica contra o PLC 122/2006, é pos-

sível notar que os evangélicos incorporaram categorias próprias de grupos seculares de de-

fesa de direitos, de modo que sua argumentação ganhasse maior alcance e fosse percebida 

com legitimidade por atores religiosos e não religiosos dentro e fora do Estado. Assim como 

prevê a literatura que defende a mútua constituição entre atores sociais e o Estado, ao 

mesmo tempo em que atores religiosos influenciam a dinâmica e decisões concernentes à 

esfera estatal, esses também são influenciados e acabam por incorporar linguagem, valores 

e ideias presentes em setores do Estado e disseminadas entre atores seculares.  
 

A ideologia de gênero no campo da educação: os casos do  
kit gay e do Escola Sem Partido  
Em 2011, as relações entre o governo federal e representantes da FPE no Congresso Nacio-

nal ficaram estremecidas. Isso ocorreu, principalmente, devido à aprovação do material Es- 

 
10 Isso diverge do que foi encontrado por Pierucci (1989) em seu estudo sobre a presença dos 
evangélicos na Assembleia Constituinte, o que aponta para uma mudança no discurso desses atores 
na esfera pública ao longo do tempo, agenda que merece melhor investigação. 
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cola sem Homofobia, promovido pelo Ministério da Educação comandado à época por Fer-

nando Haddad. O material consistia num caderno com instruções aos professores sobre dis-

criminação sexual no ambiente escolar, cujo objetivo era alertar sobre o preconceito sexual 

nas escolas. O programa previa a distribuição de materiais para estudantes e educadores de 

Ensino Médio de todo país (Mariano; Gerardi, 2020; Silveira, 2019). 

Entretanto, assim que o material foi divulgado pelo MEC, esse gerou polêmica e foi 

alvo de críticas de parlamentares e lideranças conservadoras e/ou evangélicas. Dentre esses 

parlamentares estava Jair Messias Bolsonaro. Bolsonaro alinhado a parlamentares evangé-

licos, passou a chamar o material de kit gay, acusando o governo federal de fazer apologia 

à homossexualidade e à promiscuidade sexual. Seu discurso era de que o objetivo petista 

era destruir o modelo de família tradicional. O senador Magno Malta (PR-ES), evangélico e 

até então aliado de primeira ordem de Bolsonaro, chegou a afirmar que esse kit homosse-

xual faria das escolas brasileiras verdadeiras academias de homossexuais (Silveira, 2019).  

Romancini (2018) argumenta que para além do material educativo, houve duas situ-

ações que fomentaram o acirramento da posição conservadora dos evangélicos naquele pe-

ríodo. O primeiro foi o reconhecimento pelo STF, em 2011, de união estável entre pessoas 

do mesmo sexo. Como as tentativas de aprovação dessa matéria no Congresso nunca ha-

viam avançado, o julgamento no STF foi considerado uma derrota por grupos religiosos. A 

segunda situação diz respeito ao PLC 122/2006, que como vimos na seção anterior, fomen-

tou a articulação de lideranças e parlamentares evangélicos. 

Assim, ao se oporem frontalmente ao material de educação sexual desenvolvido pelo 

Executivo, a estratégia de parlamentares evangélicos para impedir sua aprovação e divulga-

ção foi ameaçar a Presidência da República com um pedido de CPI para investigar o aumento 

de patrimônio do então chefe da Casa Civil, Antônio Palocci. Diante desse cenário, a presi-

denta Dilma Rousseff decidiu suspender a distribuição do material. Após esse fato, o go-

verno passou a evitar apoiar causas que o colocasse em conflito com a FPE, como por exem-

plo a criminalização da homofobia (Silveira, 2019). 

Desde então, percebendo a Educação como um campo de disputa ideológica, con-

servadores e evangélicos passaram a disputar esse espaço com outros setores da sociedade, 

com o objetivo de retirar qualquer iniciativa de promoção às pautas de gênero das políticas 

públicas. É nesse cenário que esses atores passam a apoiar o Movimento Escola Sem Partido 

(MESP).  



A. C. S. Cortez – Evangélicos no espaço público...                                      37 

 
PLURA, Revista de Estudos de Religião, ISSN 2179-0019, vol. 14, n. 1, 2023, p. 24-45 

Longe de ser uma jabuticaba brasileira, o MESP é inspirado em iniciativas internaci-

onais como é o caso dos movimentos No Indoctrination, No brainwashing, No Indoctrination 

by dogmas, entre outros (Silveira, 2019). 

No Brasil, o MESP foi criado em 2004 pelo advogado e procurador Miguel Nagib, 

porém só passou a ter relevância política dez anos depois no contexto de manifestações 

contra a então presidenta Dilma Rousseff. Nesse período, o MESP recebeu o apoio de polí-

ticos e movimentos conservadores e religiosos, especialmente evangélicos.  

Os adeptos do Escola sem Partido defendem que o ato de educar é estritamente de 

responsabilidade da família e da igreja, cabendo ao professor apenas a transmissão de co-

nhecimento neutro, sem a mobilização de valores ou qualquer perspectiva crítica sobre a 

realidade social em que o aluno está inserido (Penna, 2017). Assim, ao iniciar uma espécie 

de ativismo contra a ideologia de gênero (de esquerda) nas escolas, o MESP vem atuando a 

partir da apresentação de Projetos de Leis que visam combater a doutrinação ideológica no 

âmbito escolar. 

Nesse cenário, a religião vem sendo utilizada como instrumento para o fortaleci-

mento do MESP na medida em que políticos e lideranças religiosas, especialmente evangé-

licas, passam a apoiar sua pauta. Assim como o argumento mobilizado por grupos conser-

vadores e religiosos no caso do Kit Gay, aqui o discurso é semelhante na medida em que 

esses atores afirmam que a ideologia de gênero é disseminada a partir de uma contaminação 

político-ideológica, em que os professores (especialmente os da rede pública) seriam os 

principais vetores de transmissão (Silveira, 2019). 

Assim, ressaltamos que como no caso do PL de criminalização da homofobia, nos 

casos de mobilização contra o kit gay e a favor do Escola Sem Partido, atores conservadores 

e evangélicos também recorreram à linguagem e categorias de direitos humanos para argu-

mentar em favor de seus interesses. Nesses casos, o argumento utilizado é de que é direito 

dos pais de educarem seus filhos da maneira que os convém, sob a ideologia e religião que 

mais os aprecem. Aqui mais uma vez as liberdades individuais se sobrepõem aos direitos 

coletivos, já que o direito dos pais sobre a educação de seus filhos estaria acima do direito 

das crianças de terem uma educação crítica e plural.  

Sem querer entrar no mérito do argumento, ressaltamos que assim como no caso 

do PLC 122/2006, nos casos aqui analisados atores religiosos e conservadores se apropriam 

de argumentos e discursos de direitos humanos para se posicionarem contra um direito fun-
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damental, o direito à uma educação livre, crítica e plural. Assim como afirma Casanova 

(1994), ao passar do tempo a posição de atores religiosos e sua atuação na esfera pública 

vêm assumindo cada vez mais um caráter relacional na medida em que suas posições não 

são construídas meramente a partir de princípios religiosos, mas por disputas por poder com 

outros atores da esfera pública, inclusive estatais.  Esse movimento, como vimos, também 

é previsto pela literatura que assume a mútua constituição (Szwako; Lavalle, 2019) entre 

sociedade civil e Estado, na medida em que atores sociais assumem ideias e valores do Es-

tado para aumentar suas possibilidades de encaixes (Skocpol, 1992) às instituições estatais 

e assim ampliarem as chances de que suas demandas sejam atendidas.  

 

Mobilização evangélica contra o aborto 
Uma agenda de forte atuação de atores evangélicos – seja de parlamentares, representan-

tes do poder executivo ou lideranças do campo – é a pauta do aborto. No Brasil, o Código 

Penal de 1940 criminaliza a prática do aborto, prevendo punição tanto da mãe quanto da-

queles que a auxiliam a interromper a gravidez. Entretanto, o Código prevê dois casos em 

que o aborto é permitido, quando a vida da mãe estiver em risco e quando a gestação for 

decorrência de um estupro. Ademais, recentemente o STF autorizou o aborto de fetos anen-

céfalos, o que gerou grande mobilização de redes conservadoras, especialmente evangéli-

cos e católicos. 

De acordo com a literatura (Gonçalvez, 2016; Souza, 2018), há dois grupos que dis-

putam a agenda de aborto no Brasil. De um lado, ativistas de direitos humanos, movimentos 

feministas e lideranças políticas que defendem sua descriminalização, e do outro, institui-

ções, movimentos, lideranças políticas conservadoras e/ou religiosas, especialmente evan-

gélicos e católicos, que defendem a vida do feto.  

Para os fins desse texto, destacamos duas Propostas de Emendas Constitucionais, as 

PECs 58/2011 e 181/2015. Apesar de não terem sido originalmente apresentadas por inte-

grantes da bancada evangélica, essas sofreram importantes alterações a partir da atuação 

desse grupo. Atualmente tramitando em conjunto, as PECs tinham como objetivo original a 

extensão do direito à licença maternidade para mães de filhos pré-maturos. Porém, ao longo 

de sua tramitação foram sofrendo modificações, a principal delas proposta pelo deputado 

Jorge Mudalen, integrante da FPE, que inseriu no projeto um dispositivo de proteção à dig-

nidade humana e à vida desde sua concepção. Com a inclusão deste trecho, o projeto visa 
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revogar leis infraconstitucionais que permitem que a mulher realize o aborto em casos es-

pecíficos, como de estupro por exemplo. Ao propor essa mudança, o argumento de Mudalen 

e outros parlamentares da FPE é de que proteger a vida prematuramente só faz sentido se 

essa for garantida também no âmbito uterino desde sua concepção. O discurso utilizado por 

esse grupo é de que o feto tem direitos e sua dignidade deve ser respeitada (Souza, 2018). 

Outro Projeto de Lei que utiliza argumento semelhante é o PL 478/2007, mais co-

nhecido como Estatuto do Nascituro. Amplamente apoiado por políticos e lideranças evan-

gélicas como o pastor Silas Malafaia, essa proposta visa proteger a vida intrauterina, afir-

mando ser dever do Estado, da sociedade e da família assegurar ao nascituro o direito à vida, 

à saúde, ao desenvolvimento, à liberdade e dignidade, além de colocá-lo a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, crueldade e opressão. Além disso, o pro-

jeto inclui a prática de aborto no rol de crimes hediondos e prevê a implementação de uma 

pensão alimentícia, no valor de 1 salário-mínimo, para a criança concebida em decorrência 

de estupro até que essa atinja a maioridade civil (18 anos). Essa proposta tem sido dura-

mente criticada por juristas e ativistas pró-aborto, que a apelidaram de bolsa estupro (Gon-

çalvez, 2016).  

Ainda no âmbito da Câmara dos Deputados, o último projeto que gostaríamos de 

ressaltar é o PL 5166/2005, do deputado Takayama, até recentemente um dos mais atuan-

tes na bancada evangélica. Posteriormente apensado ao PL 1459/2003, esse projeto discute 

o aborto nos casos de fetos anencéfalos. Para seus autores, a interrupção da gravidez nesses 

casos seria crime, já que para eles o feto anômalo se trata de uma vida que deve ser tutelada 

pelo Estado (Souza, 2018). 

A fim de demonstrar a atuação de evangélicos na agenda de aborto no Senado, des-

tacamos os PLs 460 e 461/2016, ambos apresentados pelo Pastor Valadares, presidente da 

Assembleia de Deus Ministério de Madureira em Porto Velho, Rondônia. O primeiro visa 

alterar o Código Penal a fim de criminalizar o induzimento ao aborto, assim como o anúncio 

de meio abortivo, como a pílula do dia seguinte por exemplo. Além disso, o projeto prevê a 

exigência de exame de corpo e delito e comunicação prévia à autoridade policial a mulheres 

que abortam em decorrência de casos de estupro (SOUZA, 2018). Já o Projeto 461/2016 

busca alterar o Código Penal com o objetivo de criminalizar o aborto em qualquer estágio 

da gestação. 
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Os projetos selecionados foram destacados por terem sido alvo de forte mobilização 

de parlamentares e lideranças evangélicas. Ademais, todos os PLs mencionados possuem a 

mesma motivação, a proteção da vida.  

Outro argumento muito utilizado por atores evangélicos em relação ao tema do 

aborto, tem sido o da objeção de consciência. Segundo Débora Diniz (2011): 

 
[...] a objeção de consciência é um dispositivo normativo de códigos profissionais e 
de políticas públicas que visa proteger a integridade de pessoas envolvidas em uma 
situação de conflito moral” (Diniz,2011, p. 982). 

  
Numa situação de conflito entre deveres públicos e direitos individuais, a objeção de 

consciência é acionada para garantir a proteção da moral privada do indivíduo, como por 

exemplo no caso de um médico que declara objeção de consciência para não realizar um 

aborto legal. Esse argumento tem sido mobilizado por religiosos para impedir que abortos 

legais aconteçam. Como aponta Debora Diniz (2011), a discussão sobre qual deve ser o papel 

da religião na esfera pública, especialmente num Estado laico, é central para a regulação da 

objeção de consciência. 

Por fim, concluímos que no caso da agenda de aborto, apesar de atores evangélicos 

utilizarem premissas confessionais, os argumentos preponderantes mais uma vez são secu-

lares e provêm da linguagem de garantia dos direitos humanos, como a defesa do direito à 

vida, da dignidade humana e da concepção de sujeito de direitos. Sem querer entrar no 

mérito de que esses atores ignoram o fato de centenas de mulheres11 – especialmente pre-

tas e indígenas (Cardoso et al., 202012) – morrerem em decorrência de abortos clandestinos 

todos os anos no Brasil, nos chama atenção mais uma vez a absorção de categorias próprias 

de grupos de defesa de direitos, dentro e fora do Estado, para a defesa de uma agenda 

conservadora e preponderantemente religiosa. 

Neste caso, assim como nos demais analisados neste artigo, ao interagirem com ou-

tros grupos da sociedade civil, instituições e atores estatais, atores evangélicos assumem 

argumentos, ideias e categorias que não fazem parte de seu repertório religioso. Fazem isso 

 
11 O SUS registrou (oficialmente) 721 mortes de mulheres por aborto no Brasil entre 2009 e 2018. A 
cada 10 mortes, 6 eram pretas ou pardas (Lichotti et al., 2020). 
12 De acordo com o estudo Aborto no Brasil: o que dizem os dados oficiais? (Cardoso et al., 2020), 
mulheres pretas, indígenas, de baixa escolaridade, com menos de 14 anos ou mais de 40, nas regiões 
Nordeste e Centro-oeste e sem companheiro, são as que apresentam maiores riscos de óbito por 
aborto no Brasil. 
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a fim de aumentarem as possibilidades de diálogo com atores não religiosos e de que suas 

demandas sejam atendidas pelo Estado. Ao assumirem um discurso laico, baseado na defesa 

da vida desde sua concepção e do feto como sujeito de direitos, esses atores acabam por 

incorporar princípios e valores de outros grupos com quem se relacionam, estejam esses 

dentro ou fora do Estado, mesmo que alguns desses representem o polo oposto do conflito.  

Pensar nesses termos, nos auxilia a compreender a atuação de atores evangélicos na 

esfera pública e como indica Casanova (2007), as novas formas de atuação desses grupos 

no Estado e na sociedade.  

 

Considerações finais 
Este artigo buscou analisar o papel de atores evangélicos na esfera pública, suas interações 

com setores estatais e não estatais, assim como os efeitos dessas interações tanto para os 

grupos religiosos como para aqueles não religiosos, inclusive o Estado - especialmente ao 

que concerne à agenda de gênero.  

Para os fins da presente análise foram apresentados três casos: o PL de criminaliza-

ção da homofobia; a atuação de evangélicos em torno do que chamam de propagação da 

ideologia de gênero – especialmente na Educação; e a mobilização deste grupo em Projetos 

de Leis sobre a temática do aborto. 

Nos três casos analisados, observamos que atores evangélicos incorporam catego-

rias, princípios e argumentos próprios de atores não religiosos, especialmente a linguagem 

utilizada por defensores de direitos humanos e setores do Estado, como a defesa do direito 

à vida, da dignidade humana e do ser humano como sujeito de direitos. Em nossa compre-

ensão, isso é resultado de um processo de interações entre atores religiosos e não religiosos 

na esfera pública, que, como afirma Casanova (1994), assume um caráter relacional em que 

as posições de grupos religiosos não são construídas meramente a partir de seus princípios 

e valores baseados na religião, mas a partir das disputas por poder e espaço político com 

outros atores na esfera pública.  

Tal compreensão vai ao encontro com o que a literatura denomina de mútua consti-

tuição entre sociedade civil e Estado, que considera que a capacidade de ação de atores 

sociais e instituições políticas se constrói a partir das disputas e interações entre eles (Lavalle 

et al, 2019). Assim, ao assumirem argumentos que estão fora do campo religioso, atores 
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evangélicos visam aumentar suas possibilidades de encaixes com o Estado, nos termos de 

Theda Skocpol (1992), fazendo com que suas demandas tenham mais eco nas instituições 

estatais, aumentando assim as chances de que sejam incorporadas e institucionalizadas pelo 

Estado. 

Por fim, assim como demonstrado em outros trabalhos (Burity, 2015), atores religi-

osos influenciam, a partir de seu repertório de ação, as regras do funcionamento público, 

ao mesmo tempo em que a resistência de setores secularizantes do Estado e fora dele es-

timula grupos religiosos a adotarem critérios laicos. 
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ABSTRACT: 
This paper analyzes evangelical groups actions, inside and outside the state, on issues related to the 
gender agenda. Three cases have been analyzed: the proposed bill that criminalizes homophobia; 
the initiatives related to the so-called gender ideology; and law projects on abortion. The information 
regarding the cases was gathered through secondary literature. In these three cases, through the 
lens of Public Religion and mutual constitution between civil society and state, we show that evan-
gelical actors dispute language and incorporate categories of non-religious actors, a result of the 
interactions between them.  
Keywords: evangelicals; socio-state interactions; gender agenda. 
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